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BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL – BRDE  

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 

 

EDITAL Nº 06/2023 – HOMOLOGAÇÃO DEFINITIVA DAS INSCRIÇÕES 

 

O Sr. Luiz Carlos Borges da Silveira, Diretor Administrativo do BANCO REGIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL – BRDE, por este Edital, torna pública a presente 
divulgação para informar o que segue: 

 

1 DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES  

1.1 A Lista Definitiva de candidatos com inscrições homologadas encontra-se disponível no site da 
FUNDATEC, www.fundatec.org.br.  

 

2 DO RESULTADO DOS RECURSOS  

A Comissão de Concursos realizou a avaliação dos recursos interpostos pelos candidatos durante o 

período de 15 a 23/02/2023, decidindo o que segue:  

 

2.1 RECURSO DEFERIDO  

2.1.1 O candidato de inscrição nº 70623513784-2 teve seu pedido de Caderno de Prova Ampliado 
(Padrão A3 – Fonte 18) e mesa e cadeira separadas para o dia de realização da prova deferido. 

 

2.2 RECURSOS INDEFERIDOS 

2.2.1 Os candidatos de inscrição nº 70609521459-5, 70616515501-3, 70624500023-1, 

70602501873-4, 70624523443-7, 70620523018-9, 70623500119-7, 70603510142-1, 70618495482-8 
e 70623513784-2 tiveram seus recursos indeferidos por não terem encaminhado o laudo médico 

dentro do período previsto no Cronograma de Execução, conforme item 2.2.4 do Edital de Abertura. 

2.2.2 O candidato de inscrição nº 70612491410-3 teve seu recurso indeferido, conforme informado 

nas alíneas 3.2.1 e 4.2.1 do Edital Nº 04/2023 – Homologação Preliminar das Inscrições. 

2.2.3 O candidato de inscrição nº 70623491232-1 não teve seu recurso respondido, pois são 
argumentações extemporâneas, que estão fora das especificações estabelecidas para a interposição. 

2.2.4 O candidato de inscrição nº 70623513592-6 não teve seu recurso respondido, pois não 
apresentou argumentações para interposição. 

2.2.5 O candidato de inscrição nº 70623513784-2 teve seu recurso indeferido, pois, conforme 

previsto no item 3.3.2 do Edital de Abertura, não há previsão de sala isolada (com exceção da sala 
para candidato com direito à Ledor). 

 

3 RESULTADO DE FOTOS NÃO ACEITAS NA FICHA DE INSCRIÇÃO 

3.1 Os candidatos de inscrição nº 70611521736-4, 70624518620-1, 70625522050-3, 70623500119-7, 
70623512769-0, 70625522192-3, 70625518461-3, 70625516182-5, 70615491527-0, 70623522124-9, 
70623523607-5, 70623519107-1, 70625494524-1, 70616493343-8, 70625491490-2, 70603523532-7, 

70615492275-5, 70615493098-3, 70617523591-3, 70623520332-9, 70625522694-0, 70610512913-0, 
70625496534-2, 70611522413-2, 70613522921-4, 70625502297-0, 70625492476-2, 70623520485-7, 
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70615523173-0, 70623518963-2, 70616516554-0, 70624519678-9, 70605519319-6, 70616522197-4, 
70625493060-1, 70625494543-8, 70623522457-5, 70607521906-3, 70615521718-2, 70625523799-3, 
70625520633-8, 70623522933-5, 70615498979-4, 70611522458-5, 70601522487-7, 70625520661-2, 
70603518655-7, 70625523042-1, 70610519437-4, 70616518872-1, 70625522656-7, 70602519307-7, 

70619494739-6, 70625521914-0, 70623519388-1, 70620523637-9, 70623520304-4, 70625494179-3, 
70623491708-3, 70624518667-4, 70625493008-2, 70623522526-8, 70610492305-7, 70625491552-7 
e 70625521991-5 continuaram com suas fotos “não aceitas” na ficha de inscrição. Portanto, deverão 
comparecer na sala de Coordenação de seu Local de Prova, disponível para consulta no link 
“Consulta de Data, Hora e Local da Prova Teórico-Objetiva”, no horário previsto para a abertura dos 

portões, conforme Edital de Data, Hora e Local da Prova Teórico-Objetiva – ambos disponíveis para 
consulta a partir da data prevista no Cronograma de Execução do Edital de Abertura - para realizar o 
registro fotográfico e obter autorização de entrada na sala de realização de prova. 

3.2 É responsabilidade do candidato comparecer à Sala de Coordenação para realizar a identificação 

especial durante o período de abertura dos portões, que antecede o início das provas. Caso não seja 
realizada neste momento, o candidato deverá sair da sala após o 2º toque sonoro para realizar o 
procedimento. 

3.3 Não haverá compensação do tempo de prova em relação ao tempo gasto para realização da 
identificação especial. 

 
Porto Alegre, 02 de março de 2023. 

 
Luiz Carlos Borges da Silveira, 

Diretor Administrativo 
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